
COMISSÃO DE CULTURA

PROJETO DE LEI Nº 5.821, DE 2019

Institui  o  “Dia  Nacional  de  Jejum,
Oração,  Arrependimento  e  Perdão  pelas
crianças e pelo Brasil”,  a ser comemorado,
anualmente, em 12 de outubro.

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 5.821, DE 2019

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o "Dia Nacional de Jejum, Oração, Arrependimento
e Perdão pelas crianças e pelo Brasil", a ser celebrado, anualmente, no dia 12
de outubro. 

Art. 2º O objetivo do “Dia Nacional de Jejum, Oração, Arrependimento e
Perdão pelas crianças e pelo Brasil” é promover a reflexão, a união e a busca
espiritual  da  nação  brasileira  em prol  do  bem-estar,  proteção  e  futuro  das
crianças do país, assim como pela reconciliação e perdão entre os cidadãos.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2023.

Deputado MARCELO QUEIROZ

Presidente

*C
D2

31
26

34
75

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Queiroz
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231263475000
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